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São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”
APÍAIA DDCGIRÉNITO APDTINRA nO ASIOAAA  
RE EEN e 1 E O TS

São Roque, 28 de janeiro de 2014.

Excelentíssimo SenhorPrefeito,

A

Nos termos do 81º,Artigo 12, da Lei nº. 2.740, de
05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/05/1997, solicitamos os bons
ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja
providenciada a expedição de CERTIDÃO da via pública localizada ao-lado da
Capela da Grama, na Estrada do Vinho, Bairro Sorocamirim (croqui anexo),
informando se. tal via é oficial e se possui denominação oficial, bem como
informar suas dimensões. Se a via não for oficial, solicitamos comunicar.
se a mesma e de dominio publico. cm sendo, Informar desde quando, ou
ao menos, se o é há mais de 05 (cinco) anos. Caso não haja informação
sobre o tempo de domínio público da via, solicitamos ainda que conste da
Certidão se há, no cadastro imobiliário da Prefeitura, imóvel localizado na
mesma e há quanto tempo, conforme preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008.
Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO seja anexado um croqui do local.

, Na certeza de que dispensará especial atenção ao

pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de

  7a

 
&

elevada estimae de distinta consideração.

Atenciosamente,  RAFAEL MARREIRO DE GODOY
Ba

ALACIR RAYSEL

no

TerGZaTTPIEC-HoS-BEflfitio

Presidente

Ao .

Excelentissimo Senhor
DANIEL DE OLIVEIRA COSTA
DD. Prefeito da Estância Turistica de São Roque

Vereador
TA35

São Roque — SP .
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DEPARTAMENTO DE FLANEJAMENTU E MEIU AMBIENTE

Ofício n.º 18/2014 - DPM

São Roque, 11 de fevereiro de 2014.

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 12/2014

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0016/14 e croqui, devidamente providenciada por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nosao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.  

Srgi6Ricardo De Angelis
Diretor

ADTL. |
paraleitura:. LL

Exmo. Sr.

Rafael Marreiro de Godoy
Vereador Presidente

Prostdento

Camara iMunicipal da Estância Iurística de são Roque 
Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — CEP: 18135-125
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE S À O PAULO  DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

NnIvIiSÃa NE APALITETIDA E IIPRANIGMA  
CERTIDÃO Nº. 0016/14

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 12/2014, da Câmara

Municipal da Estância lurística de são oque, que à via em questão, é olicial, possui

denominação oficial conforme Lei nº 2599/00 “Estrada da Caatinga”, conta com

1280mts de extensão e 10mts de largura, tem início na Estrada do Vinho e términ:

Rua Benedito de Moraes Góes - Sorocamirim. Segue anexo o croqui do local. Eu,

(Daiane Cristina de Moraes), digitei e providenciei a impressão. Eu, Almada CE
(Alexandre Valente Oliani), Chefe de Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos

dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e

quatorze===========================0=0=0=========,
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LEIN.º 2599
De 18 de outubro de 2000

PROJETO DE LEI N.º 31/00-L, DE 06/09/2000
(De autoria do VereadorPaulino Pereira - PSDB)
ATITÁGDARO N09499 NE SIMONANAtomoMtao dis datie datita
Dá denominaçãoa vias públicas localizadasno Distrito

de Canguera e nos bairros do Goianã, da Campininha, do
Sorocamirim e do Pavão.

Efaneu Nolasco Godinho, Prefeito da Estância Turística
de São Roque, no uso das atribuiçõesque lhe são conferidaspor Lei,

Faz saber que a Câmara Municipalda Estância Turística
de São Roque decreta e ele promulgaa seguinte Lei:

Art. 1.º Fica denominada“Estrada Marilu”, a via pública conhecida pelo mesmo
nome, que tem início em um ponto localizado entre o Km2 e Km 3 da Rodovia “Prefeito Quintino de Lima”, lado
esquerdo,sentido São Roque a Ibiúna, Bairro do Goianã, passandopelo LoteamentoVinhedosde São Roque, pela frente
da propriedade do Senar, epelo Loteamento Jardim Santa Vitória, até atingir um ponto localizado entre o Kms5 e Kmó
da Rodovia“Prefeito Quintinode Lima”, no Bairroda Campininha.

. Art. 2.º Fica denominada “Estrada da Cefri”, a via pública conhecida
pelo mesmo nome, que tem início em um ponto localizado entre o Km5 e km6 da Rodovia “ Prefeito
Quintino de Lima”, lado direito, sentido São Roque aIbiúna, no Bairro da Campininha, passando por
um túnel sob o leito da Ferroban (ex-Fepasa), seguindo à direita até a divisa com o Município de

Mairinque.

Art. 3.º Fica denominada “Estrada das Flores”, a via pública
conhecida pelo mesmo nome , que tem início em um ponto localizado entre o Km8 e km9 da Rodovia
“Prefeito Quintino de Lima”, lado direito, sentido São Roque a Ibiúna, junto à propriedade da
SABESP, Distrito de Canguera, terminandona entrada do Sítio e Floricultura Masaaro.

Art. 4.º Fica denominada “Estrada Angolana”, a via pública que tem
início na “Estrada da Cefri”, junto à Capela de Santa Cruz, também conhecidapor Capela do Setúbal,
passando pela Portaria do Loteamento Parque Teresa Cristina, e terminando na entrada do Sítio
Gualiente.

Art. 5.º Fica denominada “Estrada Baden Club”, a via pública,
conhecida pelo mesmo nome, que tem início em um ponto localizado na “Estrada Angolana”,
terminandona entrada do Sítio Soares. AA

V
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Art. 16 Fica denominada“Estrada do Pavão”, a via pública que tem
início no final da “Rua Benedito Silvino de Camargo”,junto ao Pontilhãoda Ferroban(ex-Fepasa), em
um ponto localizado entre o Distrito de Canguera e Bairro do Pavão, terminando ao lado da EMEF
“Prof. Antonio Cavaglieri”.

Art. 17 Fica denominada “Estrada dos Venâncios ”, a via pública
conhecida como “Estrada dos Venâncios SQE 494”, que tem início ao lado da EMEF “Professor
Antonio Cavaglieri”, Bairro do Pavão, terminando na ponte de concreto localizada sobre o Rio
Sorocamirim, divisa com o Município de Ibiúna. Vila Mirim.

Art. 18 Fica denominada “Estrada da Batalha”, a via pública
conhecida pelo mesmo nome, que tem início na “Estrada do Pavão”, no local conhecidocomo Morro
do Ouriço, terminando na “Estrada dos Venâncios”, próximo à EMEF “Professor Antonio
Cavaglieri”, Bairro do Pavão.

Art. 19 Fica denominada“Estrada Guatambu”, a via pública que tem
início na “Estrada dos Venâncios”,Bairro do Pavão, terminando na entradado Sítio Pavão 1.

Art. 20 Fica denominada “Estrada Brasília”, a via pública que tem
início na “Estrada dos Venâncios”, terminando na entrada do Sítio Parron.

Art. 21 Fica denominada “Estrada do Rio Abaixo”, a via pública
conhecida pelo mesmo nome, que tem início na “Estrada dos Venâncios”, junto à EMEF da Vila
Mirim, seguindo na direção do Bairro do Carmo, passando pelo local denominado Capim Fino,
terminando junto ao Viaduto da Ferroban (ex-Fepasa). 4 Dado CIDA AA Caem à via mihlina

fAbbo dedo diSNS WWE dei CONDES PFIMEIND UM milho sy DI pr
conhecidapelo mesmo nome, que tem início no final da “Rua Martinho Xavier Fernandes”, junto ao
Viaduto sobre o leito da Ferroban (ex-Fepasa), terminandona “Estradado Rio Abaixo”, junto ao local

. denominadoSítio Capim Fino.

Art. 23 Fica denominada “Estrada das Três Cruzes”, a via pública
conhecida pelo mesmo nome, que tem início na “Estrada Velha do Carmo”, terminando na “Estrada
dos Venâncios”, Vila Mirim.  dA. LT Iva UNiiUlililigua Lotidua UVO UILVO , td vid pula tum tida
início na “Estrada das Três Cruzes”, terminandona entrada do loteamento Recanto de São Roque.

Art. 25 Fica denominada “Estrada Canadá”, a via pública com cerca
de 500 metros de extensão, que tem início na “Estrada das Três Cruzes”, terminando na entrada do
Sítio do Puck, também conhecido como Sítio dos Búzios.

Art. 26 Fica denominada“Estrada dos Camargos”, a via pública que
tem início na “Estrada dos Venâncios”,terminando na “Estradadas Três Cruzes”.A
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Art. 38 Fica denominada “Estrada Barroca Funda”, a via pública
conhecida pelo mesmo nome, que tem início na “Estrada do Morita”, lado esquerdo, no sentido Bairro
Sorocamirim para o loteamento Recanto dos Pássaros, terminandona entrada do Sítio Capitão.

Art. 39 Fica denominada“Estrada Caatinga”, a via pública conhecida
pelo mesmo nome, que tem início na “Estrada do Vinho”, lado esquerdo, sentido São Roque ao
Distrito de Canguera, junto à Capela da Grama, terminandona “RuaBenedito Moraes Góes”.

Art. 40 Integra esta Lei planta da região do Distrito de Canguera,
formada pelos Bairros do Goianã, Campininha, Sorocamirim, Pavão e Vila Mirim, onde estão
localizadas as vias públicas denominadas pelos artigos 1.º a 39 desta Lei.

Art. 41 O Setor competente da Prefeitura providenciará o
emplacamento das citadas vias públicas.

Art. 42 As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão
por conta de dotação própria do orçamentovigente.

Art. 43 EstaLei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE S. ROQUE, 18/10/00 
MERENRUNBRRANOPeSERRA EEEE AMAR

PREFEITOEM EXERCÍCIO

Publicada aos 18 de outubro de 2000, no Gabinete do Prefeito
Aprovadaaos 26 de setembro de 2000, na 31º SessãoOrdinária


